
ll ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

Mensagem de Lei 74

PROPONENTE:

TRAMITAÇÃO:
FUNDAMENTAÇÃO:

em, 11 de maio de 2023.

PODER EXECUTIVO

REGIME URGÊNCIA URGENTÍSSIMA
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, Art. 66.

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:
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Encaminhamos a este Colendo Poder Legislativo a minuta do Projeto de
Lei n2 1.463 de 11 de MAIO de 2023, para anájise, SUMULA: dispõe sobre
alteração d5^anexG:i-da-lei-31-8,:de-ffTde:mlarço-dk-26Ófcy

Diante do exposto, convictos de que esta proposta será bem recebida,
esperamos o acatamento integral do presente Projeto de Lei por essa Douta
Casa, ao tempo em que renovamos protestos de apreço e distinta consideração,
em regime de urgência urgentíssima.
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VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ
PREFEITO

limo. Senhor
FRANCISCO AUSSEMÍR DE ALMEIDA
Presidente da Câmara Municipal de Candeias do Jamari.
Avenida Tancredo Neves
Bairro União - Candeias do Jamari - RO

í-fi-íVlARA iVI U s c í r»A L D
DO JÁà4AR!

HORA

;NATur<.A

Lucimaura Pinto Martins
Diretora Legislativa

Mat.496 CMCJ
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ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

PROJETO DE LEI 1.463
..íAvRA MUNSCJPAL d

do JAfvíARj

yt<2ZZ

EM, 11 DE MAIO 2023.

hora

ALTERA O ANEXO I DA LEI 318, DE
01 DE MARÇO DE 2004.

DirtloraLegii..»...-
G>1íP.P®I^TÇ do município de candeias do JAMARI, usando da

atribuição que lhe é conferida no inciso IV do Art. 87, da Lei Orgânica do
Município de Candeias do Jamari.

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI,
aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI.
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Art. ie(0:Ãhexo-i;:da;Léi:3:l 8,-de 0-i-de-Mãrçõ-dè-20:o:4í passar a vigorar
da seguinte forma:

ANEXO I

QUANTITATIVO DE CARGOS

QUANTITATIVO DE CARGOS

CARGO ATUAL NÍVEL QUANTITATIVO

PROFESSOR 1 10

PROFESSOR II 300

Art. 2- Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ

Prefeito Municipal
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PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMARI
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76.860-000

Assinatura do Documento

Documento Assinado Eletronicamente por VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ
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PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMARI
AV. TANCREDO NEVES, 1781 - UNIÃO, CANDEIAS DO JAMARI / RO - 76.860-000
CNPJ: 63.761.902/0001-60

OFICIO
954/S EME D/2023

CANDEIAS DO JAMARI/RO, 09 de maio de 2023.

Ao Senhor
Raimundo Laureano Neto
Procurador Geral do Município

Assunto: Alteração do Anexo I da Lei 318/2004

Senhor Procurador,

Com os nossos cumprimentos, vimos através deste solicitar que seja
providenciada a alteração no Anexo I da Lei 318/2004.

Tal alteração se faz necessária, para corrigir o quantitativo de profissionais do
Magistério da Rede Municipal, visto que na época que a Lei acima mencionada foi
sancionada, 90% dos Professores do Quadro Efetivo do Magistério Municipal, pertenciam
ao Nível I (Cargo para professores com a Titulação de Magistério).

Com o passar dos anos, os servidores foram concluindo a graduação, e de acordo
com o Artigo 5- da Lei 318/2004, foram elevados para o Nível II, com isso, ocupando o
número de vagas existente no Nível II, que com o aumento de Escolas da Rede
Municipal, aumento de alunos e a Deflagração de 02(dois) Concursos Públicos, nos anos
de 2006 e 2012, não foi alterado o quantitativo dos cargos de professores Nível I e Nível
II.

Por determinação dos Órgãos de Controle, o Município de Candeias do Jamari,
deverá providenciar Concurso Público para provimentos de cargos, principalmente na

<  área da Educação e para que isso ocorra, deve-se corrigir o quantitativo de vaga por nível
,  ■ . que nunca foram alterados, para que possamos dar continuidade aos trâmites
/l-" necessários à Deflagração do Concurso Público.
I  Informamos que não haverá impacto financeiro na alteração proposta, visto que
^  atualmente as tabelas salarias dos Professores Nível I e Nível II, possuem os mesmos

valores de vencimentos, sendo assim apenas a correção do quantitativo de vagas em
cada nível.

Desta forma, segue em anexo a minuta do Projeto de Lei, para alteração do Anexo
S  Ida Lei 318/2004.

Sem mais para o momento, elevamos votos de estima e apreço. ^
cb*

ALEX RODRIGUES DE LIMA |
Coordenador Administrativo e Financeiro |

Dec. 6882/2022 |
O
o

MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA PINHEIRO |
Secretária Municipal de Educação |

Dec. 6456/2022 falL ü

Q  . .. - |D:'964;6BB, At:EX-RODRIGUES DELIMA(09/05/2023'17:46:33) Palavras:275- " . : \
"  ' ..7T.Có4.J^uténticÍdade: Í78.7r3X46.333XX6.0Â73406 httpi://áthus.canderásdòjamari.rõ.gov.br^^^^ , , ,



ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

MINUTA DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" XXX, DE XX MAI
DE 2023.

ALTERA O ANEXO I DA LEI 318, DE

01 DE MARÇO DE 2004.

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO JAMARI, usando da
atribuição que lhe é conferida no inciso IV do Art. 87, da Lei Orgânica do Município de
Candeias do Jamari.

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI,
aprovou e eu sanciono a seguinte.

Art. 1° O Anexo 1, da Lei 318, de 01 de Março de 2004, passar a vigorar da
seguinte forma:

ANEXO I
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QUANTITATIVO DE CARGOS

QUANTITATIVO DE CARGOS

CARGO ATUAL NÍVEL QUANTITATIVO

PROFESSOR 1 10

PROFESSOR II 300

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ

Prefeito Municipal
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PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMARI
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14E7.8A16.2583.W62R.8546, com fundamento na Lei N® 14.063, de 23 de Setembro de 2020.

ip do Documento: 964.6BB - Tipo de Pocumenfo: OFICIO- N® 954/SÈMED/202a
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ES'i:ADÒ DE^RONDONiA . „
PR£ FFn URA DD MUNICÍPIO DE CANDMASíDÍÍJIMSÍ!

íB^siíssqBfsI-BÊSí®- - ̂
- - -j

•'Ihsíitui o ppl? tlé CSri^eira, Cargos e
Eeniutiora^fg paia os integraptos ,(lo
Quadro do Mâigisteno do Município de
Candeias ip; Jiraaii, e; dá. Ptras
pro.vidênciâs^'à

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO JAMARl, uo uso de suas
alribmvdes leg us. faz saber riue a (íâinara de Vereadores íyjro,\a e.eu sancioiiQ a seguinte Lei
Complementar , ■ • : .•

, CAPlÜCií

Í^jÍ®3Í$ÍlpSÍÍ3®®ÍÍÍlÍ

Alt. TIí Esta Eei 'rornplèm3At2r";dispÕe sobre a uisi:iftií,çãd, implantação e gestão do
Plano.deCarrôjra. Cargos e Remuneração para os integnnj^jdo Quadro^do Magísténo do
Müníctpro de Catideias do Jaman > . , -

lAifc^í&l^à^ÉígsãfesML^Édiijpter^^ idlenetesei^is

[, rr Rede Municipal de Ensiang ü iéoíijunio de ínstítniçSes m ®rgids que reaii sam
auMdíides de L,ducaçãtf sob a cootdenação "tía Sectciana Municrpa! de Educação ("ulmra-e
F poiies -SFMHCF; . ! ■ '

lí - Quadio do Míigtbléno o^caigo c conjunto de lutíçòes-atmdádcs dç docentes u dc
,])rofis«ionais que oferecem suporte pedagógico direto a tais atividades, pmativos da
Secretaria Municipal de Educpção. Culíufae EspoAes -SEME6E e

III - Carieira do Magistério' eo cargo deprovimatlo efelRo âo Quadro'do Vlagibléno^
caracteii/ada pelo desempenho tíaí. atividades de docentes e de piofissionais que ofciecein
suporte pedagogic'0 diiclo a docência, ai incluídas as de administração escoían planeiamenio.
supBi\isão e onenlação educáciopat, privativos xla Secrctapa Municipal de Edpcação Cultura
eíEspoiilesi^SEMECEi-,.

Aít. A Carr^-ua do MagibtlpÉ lipooÉiwida do citgo de P.rotcsjpx-para^ípíaeaçlp
íBlIíca estruturada em dois nn eis



DA CARUEIKA DO iVUGJST®®ÍÍ®feÍ®ÍÍI^^

..^í^4".'São

l - valon/ar asmtisfdMèáai^f^^ véôtóaèi^Mdííi^e j|üé :á¥rnfesiTiáié- ifelDrípipMQráiíii íie
=tTjánsfpri|dç.5ü social

IIE - dpifeaí, í|3rèGéll;G| dá educação, çgrrio Hís|fcdmdntd Í'd fójãnaéãô; So; íidnaèÍTCíé Id
,ddse|Q^|jíí|Tiepfgípcos^^^

'Í^'-#ÍÍid]HK§'ÍSÉi®lfc^® do Maoi§^^^.

Ari. S. A cacreiia do Níagisíéno Pubhco< Municipal é integrada peloj dargp'; dá
piovnnehlo efetivo de Piofessor paia Educação Básica na fbrina constaníe dá Iiiiíii dé
Ifanspç^içãOi.prevista no Ane\o I^desta Lei Complementar e estiutuiada nos seguintes nj\eijs;

I - Nnel :L^paia piofessores com foimaçâo^em curso mcdio, na modâlidadc riomnl
Sendo tonsljluido.:'dôs atuais professores monitores de ensino e.professores I.,sem habilinçao
tíeniiü supenoi

II - Níréí"2 -;|^âfa;prõfássffrès'Cd'ái''fòrimç^^ süpcfior dá itccncíaturá plcria
ou outiíi graduação conespondemcn areas de conhecimento especificas do cunículo escolar,
e para o suporte pedagógico corn formação pedagógica.mas areas de administração escolai
siipen isão escolar e orientação educacionâlví

§ i O cjUadro de cargos dos proiessores do.NívelíÍysáÉâ.íáN,tinlo àstúeâilá^Beííorem
a promoçoes paia o Nível 2 na forma prevista nesíáíls;d|^|i#ilemâit||p|régi(fl^^

§ 2' Cada nn oi da carreira'constituíra uma linha de-progfessão'mas reférências de 1 a
f|| na ronm csiabclecida no Anevo IL desta Lei Complementar, ícõirig indicação-dos valores
deãííoos a titulo deA'encimento' em.cada-refèrêrídiá

§ 3'^ O PrdSssor enquadrado no presáíité .Phino no Nível 1' terá diredo a pro iioçlo
autoraaiica paia a referência inicial doXNnpl 2^ apcs lequenda pelasm ias legais^ comoroí ida a
Ho\ a habilitação,

Ari. d". 'O ôvercíclo profissional do ítiulaif do caigo de Professor IdpçaçSg
BMféa será Mnculadd a ai-ea de atuação para a qual o senídoi tenha prestádb cõiicüftd
pdjliiço podendo ha\er, designaLiu de foimaalternada ou concomitante com a docência para
óí Márciáio de outras funcQes de iiugi;>leno. funções támicas de administração escola
piãnejami-nlo educacional inspeção escolar superiisao escolar, orientação educatioruil ou de
áíSáSsoiamemo especifico nas unidadesíída. estrutuia'basica da Secieiaria Miralcipa! dc

$



Educhção Culiuia e Esportes -SBMTCJ e Ccj-isedio ^duiuClpiii
habilitado e pai<xal,enaet a necfôsidade da sex\ iços üpicQS da ore tl«llSsd9®Llfera®§sMl
SdliíiiYesreíjuisifosí

l.-Jltiflas|áo em pedagogia oiísaMfetteiküMipitj |Ísaptfea^bi.èS|iedJiif|íara¥o
ÍÍ|||^||fdi^,^g||o. se roí o caso^ e . . '' .•

.W.\ '' '

,  ,

ÍDâ.

Alt S". As piogiessôcs fpncionaiâ^dar-sc-lící dc <12 (dois) emt)2s (doisl anos'de efetivfo
exorcicio nci lespectivo nn'cl dt icord^^ com á dispombihdáíia de vagas obseriados '^flis
cçtíeçios: ;d,e, pitiguidade e merecinipulo. na proporção de 50% ,(cinqi enia par cento} por
cníério' (fe íncrecimento, o 50% (cmquenla.por cento) por antigüidade allernadamente. na
foVnià'dô|tfgúldraont4.,

eiii:ágrafo-.Único. A progr^sEg de urna^referêncíá pgra oiítidamadiatanienle superior
somente ocorrerá $e Tór atingida a nota ramima.da ponluaçáo exigida para progressão por
liiececimcnio. de acordo^com o regularrtento a sei.definido pelaEorníssão de Gestão do Plano

Alt. 9" A progressão .dècorxará de avaliação que considerará o desempenho, a
|líãiÉe||ão em instifuições credan^j^fB e os G|}ffiettmentos do sen idol%

§. r A avaliação dc desemperdio será Jè#M!Ík-Jhua1mentc.íenquanfo,'a pontuação.,de
Qualificação e a avaliação de conheòimenfos c^è^^M-.cada.dojs^aritos. de^ac9rdo,cpm,i.is
Onténos definidos no regulamento de progrcssáfes

pfdlfeçím de conhecirn-^ntos Éfagge® ;ai|ÊEeas:gunÍGüJlir} emiqd.fli PM&sax
íSígíp^-iliSS^I^S^bnhecnífenftó espuaficoss

;|í3°i Decorrido o pra^io pièpstiSèíMiçí ^pógBSsâto
fiincionál d ir-se-aauloirfâlicaftieníi., '!

Art 10 A pontuação paf| ||rogres,são será <^M0MMpeIã.médÍ%-; ponderada dds
ife» a que se referem os ajtlgps anteriores, çon^fie ííeguianciento, pbsenando-seí
Seê^adamcnte. '

dteíãMêdiMtntineíii&MãM;^ anuais de (

íl rã pontuação daqualifiCIpOi':'

ipMít^iüiacao ciejgirtleeRgiiosii; ,
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TVPÍTULO V

SitiíFl

;ibíí iwTiáííràiib&te

Ai:í. '34. ik jom;?.díi ,cíte Jííibaliio ,do." PVoleSííSri pãíâ-íH ÉM6K psâfesi S®
êSMâtiuídtfcórfàspbiidendo reçjStiüvá^ênte-a;-

tíiusQ) hôr^í^iiiiiâsSé

5||i^bMÍate^ipMe-40

§ l'^ /tjojrnada de lTab^lio .dp |)çafessor,em runçãoídocente.incliii umaparle de horas
de mia e,-unja parle de Büras de' ativiEaâe^s. d(^ín"adas.,-de tfcordo'com a prtfposia pedaigôgica
da ebGpla.-à preparação e avaliação dò traíjaihp/didáiico: lxplaborpçãô;,ç^^ admjhisuaçàp
d-t escola, à reuniões pedagógicas; a articulação' cora ai.comumdade e-ao'aperfeiçoam'cnio
profissiorial.-de acordo.com'á proposta pedagógica.da'escp|a.

.  t, f )

,  § 2" Á ]omajda de Mntc e cinco horas-seníanàiâ do piofessói dd Nível i eMvel 2 era
'fianção docente inclui MiUè hoiiis de aula e cmco horas de atiijidades. dasmiafe. o mínimo de
tiuas horas, serão destinadas a trabalhos coletnras nívUnidads.Escoiar

% 3'?. ès- jornada do quarenta horas seraanais do professor dé Nnà 1 e-NíVel 2. dfíí.
funçadídOcénte, inclui trinta horas'dô aula e úèA horas de atnidades,^das guhis. o mínimo djd:
duas horas, serão jlsstinadas atrabaihps coictivos na Unidade Escoiai

§ d" A jornada de quarenta horas SeihanaiS do Protessor de Nível 'J e Nível 2. com
formação^para as primeiras series do Ensmo Funáaracjntal. em função docente em turmas de 1
a I senes é da educação iftfantifj inclui \inle^horas/de aula e^\'mto horas de atividades das
-quais do/e horas serão_<iestrnadas.a"trâbaIhos eolctivosma Ünidade Escolar.

§ 5' Para üeílo de jpraada de trabalho, um modulo-aul i e equivalenie a urna hora
3ie||^|Q|§essenta niimítos. , - ■

cie cargos agSõrcjm, preenchidos para cadh omada§ií|pffiaÍks;B3tíivá^ emí
ieíkfêaorallíiilMlsgíáisíáefinldô no iMpêctivp.editálMedoncu^o público'

Alt íè o titular de cargo cíé Pioifessêilpãíãíá íEducaçao^^Básica éiínÇOrííila pârêík|
que não esteja em aciiinplaeao ctò car-o utiprpgòíiíiJiÉloão/pubiiecu podgralseii epnvp,padp>
paiapru^iii seixiço

I «■ era- regikíe ■díes quareníã horas; para süB^ÍMçíb tempotáriã de-ápfCj^soreT em;
XuiiçdO docente;, em seus mipechrrtentos íegais, e rtosrcasos-de designação pttff o exercicn de?
oUirgs liraçôes de magistéiiò. de fòrmg concomiiante com a docência, e 1

II - cin Yegime suplemcrjtar-- ulii ipassanclo as qjpcenta.. hor^ |pf§i ns quais .Xp,®
convocado, por necessidade dó ènsmo^ e enguãnfò persiítifiíesíãnecessiim|i?;ae o mi imoTdfè
dim horasjdiárias, . j r r . . • ■'

§ r Na convocação do. que ijatá q capui^ de§te "artigo deverá ser resguardadas a,
pOporção emie horas de.aula e horas dè amjdadè quando pará õ exercício da docência

-.i. 1' ■



>!írabalho.

(}

específico de mtciesse do ensino poi lempq,detennimdo

Ârt ,17- A convocação pam a'prestação jde serviço, erti j.eginie..de iêjdaíèiíia horas ôü
réginic süpiemeriííir. quer seja em ra/ào do disposio^no intiso fítdo aili^o 15. ou no disposto
;no árligo 16. dependerá de-parecer f^pravel da Coipissão de Gestão do Planorde Carreira, e-,
(respectiva ratificação por ato do titular da; Seerefana' Municipal' de Educação^ Guiturai ê
Esportes-SEMEGE ePrefoiío" Municipal,

PãiM^ráW fínícSi K líltMiíjjção da CQn\ocaçãoáÍ E siispensào (|||^.^|| §aS
Ijuarenia-horas e/pu horas e\tids.'OcoiTeidp eniJSB!]8jto»s$8SÉ8^ÍBB9lS^

I-a pedido><io>interessã|fí. a'

, '■ íb0paind0'fesÉteal^^ÉÉIrtiiíiMifê^

ííJ-^i-iatapEih íexpirado 0/ptMwáÀ<iiasiiÇ{|^s &i

Art 18 'G |l|çi]||'do Cârgd será enquadrado de trvbsfep|,gaiiagi
iquáljfcif concursaHi,;

"■ ''

■■

.âaitíílIlBprídikJ
tr-lpawdb em íunçlo 'tíe docente, dè 45 (quarenra^gdfeaa^fesi

iííiAii^ilpinijá-runçõeSj^de 30 (trinta)'dias<

■ ■Paí.^tiáird': liiíco •>- 4s félias do titular jíi frpfesspr, exercício iip
unidades .esçdJares serão -concedidas,'nos períodos "de férias & recessos 'esfcblares. de acordo,
com calendários lejnòs anuais da Secretaria Municipal ddEducação, dc forma a atendei as
Uç^ssidàbeSídidáiicas e administratitasido estabeíeciniento:

■( ;v . .

mREMUNEKA^ÇÃOj

■ ■■ I . i'

Bi$ddsiiéép^igf'
Âtir. È' rêttiUnetaçaÒ' "dõ Prafessbf 'f>ãia "a EáficlçãQ Râsíca Corresponde &&.

vencimento lelatno a releiência e aó nnel de habilitação em que se encontre acrescido das
vantagens peainiárias e gi ttifica^õss a que ftTerjus aüat és.da presente Lei ComplemdntíU



|S~í. S(5mentô4Ta=lúpóte5e;dayiôva.remtuisraçâO-, deco/ienterdo provimento do atual
Plano de^Carreira ser ínfeno"r a remcíneraçãQ até 'efitãb percebTda pelo servidor abrangido nor
este< plano. ser-Ihe-a assegurada a dif^ren^ em i.ubrica.separada.., que se e\lingiiird apos sua
absorção atrav'é3 'de aumento de rcmuiisração posterior.

;:í, .'iu ' iesâoa

álw/Àiern. do lencímento o ser\iSdf':áÍ8â||ÍMb:= pife |íè¥énteSPJãiío: Èé, l^rèiíâj.
C  ê®Í!iâ®pfauio. fara jus as'seí«,umtes \aqt|||í^Ç

I  ÍI?rv^iáÍÊa|5èsl;

câ| pelo exercício de Dn eção.oií Vtce-direção e dc Secretário doMiifeífeè-Bícofeíl:
íb) pelo exercício da'-função de Cliefiadís Seção Pedagógica:
ípI pelo exercício.em escola dos setores chacareiros>da sedCfdo munícípic /on lural.

do mupícipio e /ona rurá-e.urbanâ da Distrito de Triunfo de Candeias do Janmri
fa| pelo exercício J9 docêjicía coní alunos portadofes de necessidades especiais T

séite do ensino fundamenialj Classes .de-.Aceleração da Aprenduagem CAA
Ciclo Básico de Aprendizagem - CBA e Classes de Suplênçia .com Egjjtvalentesa
f scne do ensino fundamental regular,

e) pelo exercicjo de docência na educaçãojniàntiJ e creche.
Ç pelo exercício da docèncid conf alunos da-Educaçâo de Jovens e ÃdyltósJ
g) pela titujação em cursos de pos-graduap^ "laíp scnsu" MestradGjsui^òukpaçfet

por serviço extraordinaSoi
;B| por tempo de sei viço

§ 1" As gratilicaçòes não são apuinulajívas à exceção da giatificação pela titulação.,,
tratada na alínea "g" dp inciso anicriorqiie podeia sei destinada ao'piófessor que se sncciure,
em uma dasaiiuações pieiisias nas alíneas, "a!'- "b.". "c". "d"' e "f" do aludido migisqi.P,
pelo exercício dadoçênciji em escola dos-setorps chacareiros da sede do jnuiucípio. zona rupaf
do município e zona rural e urbana do Distíilcde Triunfo de Candeias do Jamau. tratada rià
alínea "c" do inciso anterior que po'deiá sei destinada ao professor que se encontre em uijid
das situações previstas nas alíneas "d \ "e' o' f do aludido inciso.

Sv. A gratificação pela t(fp|ãç|^seE| i:ie,§tn^aí ítp fpjdil.SMr'^ plífe =n5Coí Tlt.ufe
íãpíêsWifàdbíexciuindQ'OS demais jã-copetfesí í,-

Ai*t, 22 A Gratificação de Administração e Secrêtarife Êsèdífe,- pÉoi Exércicío da.s
Funções, de Comimca de Duqloi E-^colar Vice Pnetor Escolar e. Scc.-cíário Escolar,
ttioirespondera aos laloies especificados no Anexo llIídesiaiÉgíi&mgiimenM^
íÇlassTiçação tipnjógica das escolas assiip lefinida

.



í4 escolas com até 04 ícfjSaírtí) salas'^de aula alendundo ala 320 {tie|èjípisig'a^g.y'
alunos coju ÍÍinaonatngi||p até i '' sene do qnsino fLindántenlal c

M escolas especificas deléáucâçw- mfaiitil com qualquer numero de ||l|Skdé?M!aé"í
alunosi , , .

Sí — 'y4:^

a) escolas com até^OS^Coiloj salas-dc axila.«atendendo ate 720 (séiscenlos e quarenta)
^alunos e funcionamento com o ensino fundamental de;l a.S' série; e

by .Êscojas que alçndam até a 4 «^eue do ensino JuraítunenUÜ,.com mais dé 08i (dato^;-
salas de aula e independente do numéfd-'dé'alüno,s;

lií

■ay escolas cpm mais de 08-(oito) salas de aula, atendkjdd oSénste FuliaâniéiitáKáé;íír
.. a 8 série, irídepeudente do número de alürios; e

escolas cominais de QS (oito) salas dc aula que átenll® iíe.n_S:iH,o;tol.áâPtentaM
1" a 4" série, independente do número, de aiunos.

§  1® A inclusão das unidades escolares. sé^tíndo, ' a tipqlpgia Seiá definida no
regulamento, e reusada anualmente se necessário^ íBitatido por refôiência o relíiiório do
Censo. Escolar do ano anteuor ao da inclusão com o acompanhamento da Comissão de
Gestão do Plano de Carreira, sem'que isto implique em qualquer alíeraçãoma \'aloraocão da
grati ficai^ào na forma estabelecida neste artigo

déiénsind-qfèjrecidos. pela escola

§ 3° E\cluem-sc do cômputo. paia fins- do estábelecimeiitQ da tipologia da escola, ps:
espaços dc sala de aula utilizados ou adaptados pára outros fins e serviços"oferecidos pela
unidade de ensino como biblioteca sala de leitura sala de,vídeo e IV escoid laBòratoriOi

i|ãlà de retorço e de apoio salas de extensão que funcionem em ouíio prédio ou escoía.

§ 4'V O exercício das funções'de Diretor e d<. Vice-Direloç Escolar é pnvativo dê
servidores do Grupo do 'Magistério Público Municipaf podendo a gratificação de Vicéx
Diicçao e Secretaria ser concedida, excepcionalmente, aos servidores do Grupo dq;
Magistério Monitores de Ensino que ainda não estejam liafailitados integrantes do quadro de
cargos em extinçjio. mas preencham os requisitos legais e tenham sido nomeados pelo
Sccietário Municipal de Educação.^ Cultura.c Esportes e Prefeito Municipal para o exercício
das^refendas funções

1; 5| êt lÉiilifellfeSit®! # pêissoiisipafa^ Bti^à de
íSgerpfaiojispo^

, Alt 23 A Gratilicaçlo d^k'@0é'ffe.dèi Seção Pedagógica, coriespoiidera aos valores
cspccificados, no .-.Ane.xO; | desí§)ií|Í&^^^ obseivaia a classificação tiçologica
assim definldásií '

fêa®liinMp3à
i-'



íjkà

24. As funções tratMBí fíõã # 2% Eei GotupleinSfáS?^ fof
delegação >£le co3víftelênda. >sào_ OBUieafloi por alo cfej prefeito,
municipal . '' ̂

Art. 25, A Gralíficação de Administração e Secretária de Escolar e a Gratificação :de
Seção Pedagógica de que lratafn"ob artigos 22 e 23. desta Lei Complementar corresponderão
a cüinção das íunçõas do tonfiança.de Diretor de Escola de,, 1° grau zona lurai Dirctoi de
Escola do grau zona uibana, Vice-iâiietor de Escola de ['^grau zona rural. Vice-direloi de
Escola dé Pgrau .zona urbana,e .Sccretáuó^de Escola de 1° grau zona urbana^ .dp anexo. 11. ãa
Lci Complementar n° 285 do 09 /de,abril de 2003. conforme especificado no anexo V. desta
Lcj Complementar, os quais afeãm extintos com iataplieapãovdo.V)j3resenteii-Rlano de Carreira
Cargos i. Rcmiinorãçãp.

Art- 26. k gTátifícâçãÓ péfo exercício em escola dos seitíres chacareiros da- sede dó:
mmiiciplo, zona rural do município e zona rural e,uibana do Distrito de Triunfo de Candeias
cio Jamari. é devida ao ser\idoi abrangido por esta Lci Complementar e conesponderaa ate
20% ̂yinle por cento) do ̂ encimenlb da prnrtetra referência da caireaa, do caigo ac qiíé for
detenipAj3.jerj;,id,pr,,de,açprdPiPPmA^^^

i§' fl À olassífichçâó da's''ünltlãdes escohtes dê í|íMi|
.anualmenlo. poi proposiçâo,da ConassiQ do Gestão do Plano deCátreira.

4 W. S ÍMfiíl^âp®ÍÍ.âfifaí3iÍ!ãpena^ ^ajKnaiesggíidèsçHfiGil
píbsrnerltõ;

§  A giatiíicaçao &~qpç !|iáta5.;ésfêMr%ó; iê |.ófeâi ser: pgtE.ê gsdíniadâ spósira
ré^t cti\ a regularnciit ição

Art. 27. Eni razão do eijcimentô, instituído nesta Lei Gomplernentar, a gralificaÇãó";
:jpeío exercício de docência tom aluno.s portadores- dc necessidades especiais e E séif;ê,
eqüivalerá a 20% deste que coi responde aquela, prevista-no artigo 259 da Constituição
Estadual e scra concedida imediatamente par i o professo-res do ensmo especial, e apos dois
anos dc efelito exeicicio da docência e coinpro\aa i apticlão para os professpres, de l seriè
do ensino ílindamental .. •

Paráginfo Único Fica estendida a. Gratificação de que trata este artigo aos.
professores que nanislram aulas aos-alunos de classes de aceleração da aprendizagem - CA.A.
cio Ciclo Básico de Aprendizagení- CBA e de classes de curso de.suplêncía com equivalência
à I seiie do ensino íundamennl regulai^ a^sei çonced da apos dois^anos de efetivo exercício
da docência c compro\ada npnd lõ-.'

Art. 28 A gtatificação* jfelo íêkafet|f| ide docência na' educação infantil e cr°chc
.5gg.srespQndera a 10% (dez por centpS"te íViEÇfeenio da pnmejra referência da carrei a do
caig"q de que íoi detentor'o seriãdof.

^ ife iS ̂ ii^í&!ÇãÓf:setÍG airtEtiita.ía|BBãsuêní)iílíttõíE íiaí edtieapi®

Aif;'f29 A ̂^^ntiiicar lo pelo exeiacfo di docênciaxomalunos dítEducpa&ie.ló-^
;,;ÁMl9§v:.S.ÇM R3 1 i D (i. n(o etruitae quatro reais e cinqüenta Cz^ntavosiii



0^

Ai-i. 30. A giaiiAcacão pi?la3itLilacaQ È5m cursos do Pos-graduação "lato sensu^^:
Mestrado ou Doutorado e prualuade^piofcssoreobseivaradossogtunics percentuais

L--Pós-giadnação ía«> ícmu. com-duiação muumade 3co(iru/eni í3?d?sdpèníá|::líô'rãs^^
'^?|Jbu||íís da área de educação. 15%,(ciuii)zc-ppr cento) do tencimenlo

II-iVIestiado cincuisos daaread itduçaçdO 20% (\intepor cento) do\encimenio e

III - Doutorado em cuisos dav^dafde efuçae||^; 2f% i§qMn
íp^iíííSfô; . i,;,. "

■  ■-

Aiif; 3ii |> adicional por tempo^de seftiçoponespondcàquele definido parato|@'òs
;seij\|i'dpf.es verp gerais na.forim pievista no artigo 58 da Lei n® 100» de> 17 'de dezembroíde:;
ésl&;PüiMdn£üÉs?âheraçõeb déstoi

D\s DispitsgíiiES rrs4.is

Ad. 32. -A ccdênciu oii cessão ciô 'titulaf;-di caigo^ de professei dar-se-à na ibrma
pre\ista na Lei Complementai n" 100^ de 17 dc dezembro de, 1997. adtrulicía a hipótese da
cedência com ôuuâ para o Excculit o,Municipal aíítüíd e\cepcional e cie colaboração quando
em mandato citissista, ou se irataf de instituição i^çi|ada semdins Jucrativos^ especializada e
com atuação exclusiva era educação especial

I P A cedencia ou cessão paiayqvífxerpífei|, dk
jk®r.0ínpo o interstício para a promoção

§ 2*^ A ^ fios ti^0S'llp |i^:<kk^élí!.da
(liotil tituiyao f SI iduai, •

Ad. 33, ;Eíba insíiíuida.ã Comissão de Gestão do Plano de Carreira do Magistêríõ
Publico Vlupiupatícóma^.rmalidade de orientar sua unplantaçao e operacionalização

M11 igi tfo Único A ComissM 'seta píi^iáidãipêlô,ditülk^dâri§ldf^^^ de
EdjticaèlP Cultura e Esportes -SFMECE .e, jcpjppoãp, pki|kÍ!ipsr|ej,, pgfo (joiemute,
represeniantos dos trabalhadores da educação

;B -i fqpresçntárite'ik Sdpráàdlt í^jlMdipd} & iÜuçaçl®, '^tbiasje ̂ spo&Si -
®MEÍfe " " " ' ,V

ití>kl^trsípresefttamadá,&drèDana3^ktáfe;1lízèakâd®^

r^iiesiniantsk.SbdrdtáÉtófetoSgípãÍíá^
ÍV - 04 rep!es'entantes-indiCados peló llihdtcks íÉJS Í|rofés.soresydô :Múdi.GÍpM dè

cí^áiíáeiEsdo Jamari-RO-EINPMUCAJA' ; , .

Al i. 34. Os quamiíainos dos'nu ts exisienTesêm ca'reira do cargo delPfdfèssOt- pâifá'á
'Eia|i|acão Basica &ão os definidos no,,Anexo I dcst|jLçi CompLmcntai



i  \

{

■- pS|. tiüij «âi-; profis, p mfetó
||||9j^aF-§fc#j ■ ' " ' vi

i  para Gada ííírfiâê ac jráo S^®i^'|''peg^]r|fgdpfg

tCfrN0f7>

■ TS

_  .'11 pi 1 as r|||i:4ncns oos ni\ejs de i®|^o com o ír-mpo de b0j1S^õ3jp[í^fSdf'SíÍ
:v^ífeft,;20ti5err indo oltèíSipo de sfei\ iço do carfpíque prestouConcuiso;

;  :ié. "'■♦■ •• - ""■■■'■
Ali. 36*. Os atuais ?tofes'sores ̂ ')Lort^téfíB de Ensmo.NJ com formação-em curso nredio.

».a tmodalidade' norniai, teiâo domo remunera# a iJerêncía inicial do carao de Ptolessoi

^  Parágrafo llnico - Òs professores de: íte? fina 'o capui deste artigo que não:
condiur^i ,a formação --m curso médio na"nnodÍ|d^^ifjiomial prevista pela LDB iràeaiamQ
automalicameme,o quádro-dos cataosrcmítx®içabj;js,u|ètanda-se..a.aitw>ição prevista no in i
desta lei.-complementan ■ - .

Pala atendet necessidades previstas nôs.arjtgos l^a-a 165 da Lei if 100, de17 de de/embro de I097,,adntitórf.e a Contratação por tempo determinado dc profissionais
com formação e habilitação do magistério era substilmçãodéraporana destes nos períodos^dc
gQ70 díí licença maternidade licença prêmio licença para fôtpdos continuados e licençarnedica^ ápós eomprpxadaa inyrosSibiiidade feâléodtoentorsabsiratooo íiom-ií^dro efei|V|i

idr^mío Úmctíwà ipSÊÍMliMit|plígra precedida &
:aü;iiarizã|<ão%ishtna

■i-y- Ejepptjvp, aprovira o reaáâffiertto de promoçSesrdospubbct^ do Magistiério .Publico Municipal no prayb J |léVl2gCcçinta e. vinte) diail Seoníar
da pubhcaçaQ desta Lei Complementar. ' -

_  39.-0 Poder Executivo còh8ignm;4em orçamento., anual, pelo prayoiídétffSí(cinco) anos. recursoí específicas, para a habilitação de seus professores, que não reâamí
atingido a formaçãd^e nívcJ superior em cursòs desifcenciati&'a,plena *

Ari. 40. Al despesásí tlecprrentes da i||lkpo dest,a:;L>i Complementar coirerão a
oiçameníp da,Secrelana líiunicipal de Educação Cidturae

atraVés de certidão expedida^ pela Secretaiia Muntcip.al de
'rir ? P/ervtdor já completou o tempo de serviço. á"eie será garantido oa astarnenlo remunerado até a homologação de sua aposent<tdoria peJo õrgão^ou autoridade
O.CÍ ^

,  j, , ÍVáerl;: âí MíüífHy,^g ntynicipdl projrtGí^t. M íéducij: âe. .caraa^
Shím ""T' ifil»; «SaíiiHÍtenham vinpulo com outio ente fedeialivo, , . > ■ !'•■

-  i ̂ proceder! Uíedíante reqoenmi-nlo do iieressado o séu defènmentosf píçondicjonado ao interesse e conveniônaa da administração filjca muiiicipal.

litnruimjhomr ledu/idos não sera permitida a^revcisão; ã carga hocüi
:y*"' .
r



pi

pi

, . W U/V/^

(Pvm^ 9

i
■d

§■
P '■
(10

í

ií

^

>^
Ví

■T}
o
r>

?
O

(JÜ,-

),RS..:

•Jr-

i
ÍPf

>1X1 •

:g>'

P
#
i
s
Oi

e^.
e^-.:

s^r'

.íO-,
dt
pr,

ci-
;í-0^



C QUANTITATIVO DE CARGOS
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PRyl ESSOR] S MONliORCS DE ENSINO.Íi
PROfbSSORESI PROri^SOR K  , !50

PilOFlíSSüR a L OEDAGOGO PROPESSOR r2 ióO
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ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situagão

08/05/2023

Protocolo

Autuação processo

Destino Departamento Legislativo

TERMO DE AUTUAÇÃO E ENCAMINHAMENTO

Segue nesta data, autuado no Processo Legislativo numero/^ ;..'
proposição PROJETO DE LEI ' L 1798/cmcj72023

com matéria análoga INEXISTENTE

contendo . 25 ... folhas.nume,radase rubricadas

segue para fins de publicação da ementa em jornal oficial e leitura em^nário.

CMa,

LUCI MADrAWNTOÜViARTI NS

Dir. Legislativo



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

12/05/2023

Protocolo

Autuação processo

Destino Departamento Legislativo

TERMO DE AUTUAÇÃO E ENCAMINHAMENTO

I.S-.

Segue nesta data, autuado no Processo Legislativo numero

proposição PROJETO DE LEI - 1798/cmcj/2023

com matéria análoga INEXISTENTE

contendo 25 folhas numeras e rubricadas
segue para fins de publicação da ementa em jornal oficial e leitura em p^árlo).

civia,

LUCIMAUgíe&IPrNTdHílARTINS

DIr. Legislativo



ESTADO DE RQNDGNIA

CAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo 12/05/2023

Origem Departamento Legislativo Destino Plenário

Situação Publicação Jornal Oficial

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que foi publicado no mural da Câmara Municipal dé Candeias do Jamari

12/05/2023

PROJETO DE LEI

Segue para leitura em plenário.

a ementa^ââproposição
1798/çmcj/2023 . ... , r

CMa,

LUCi M AUf^rNTCTMARTi NS

Dir. Legislativo

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

Recebi este Processo Legislativo a contendo

com processo apenso

contendo folhas numeradas e rubricadas

para fins de publicação da ementa em jornal oficial ejleiturá em plènáfiq. .

volume (s)

CMG, /  /

■ Assinatürá/Màtfícula



ESTADO DE RGIMDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

r'^

Tramitação

Data Protocolo 12/05/2023

Origem Plenário Destino Departamento Legislativo

Situação Leitura Plenário

CERTIDÃO DE LEITURA EM PLENÁRIO

Certifico para os devidos fins que a proposição

número 1798/cmcj/2023

15/05/2023 em Sessão

Segue este processo para providêrifcias necessárias à tramitação. ' ''
Plenário, '

LUCi MAURgWW-iyri/fAftTi NS

Dir. Departamento Legislativo

projeto de LEI

foi lida em Plenário na data

ORDINÁRIA



ESTADO DE R0NDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo 12/05/2023

Origem departamento legislativo Destino gabinete da presidência

}

Situação Encaminhamento Processo

CERTIDÃO DE TRAMITAÇÃO E ENCAMINHAMENTO

Certifico para os devidos fins que a proposição

número 1798/cmcj/2023 foi solicitado regime de tramitação

Segue para Despacho inicial do Senhor Presidente.:-, >

CMQ, Jí 22/05/2023

■  FRANCIS^MuSSEMIR DE LIMA ALMEIDA
:  , . . .. '•■/^ESIDENTE/CMa/2023

ENCAMINHAMENTO AO SETOR JURÍDICO

volume (s)
com processo apenso

contendo folhas numeradas e rubricadas
Para fins de emissão de parecer pertinente

CMG, /  /

- Assinatura/Matrícula



ESTADO DE RONDONIA

CAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protoloco

Origem

Situação

12/05/2023

Gabinete da Presidência

Despacho Inicial

Destino presidente das Comissões

Para Secretaria das Comissões. Proposição projeto de LEI

número 1798/Cmcj/2023 i , , |
os termos do Art. 27, Inciso II, letra B do Regimento Interno,dèsVá Casa segue a proposição acima para

elaboração de parecer das comissões permanentes requerídas ábaixo

Justiça e Redação ,.. j. REQUERIDA

Comissão Permanente de Urbanismo Infraestrutura Municipal, Obras, Agricultura, Meio Ainbiente, Política Rural DISPENSADA

Comissões Permanente de Educação, Cultura, Transportes, Esporte, Turismo e Lazer. DISPENSADA

Orçamento, Finanças, Fiscalização, Economia e Tributação DISPENSADA

Comissão Permanente de Segurança Pública, Defesa do Consumidor, Defesa da Criança, Adolescente, Mulher, Idosos, Direitos Humanos e Cidadania DISPENSADA

Comissão Permanente de Saúde, Assistência Social e Organização Administrativa DISPENSADA

Concluída a manifestação das comissões e os devidos apen^g^entos retomem os autos
conclusos à

FRANCISCQ^USSEMIR DE LIMA ALMEIDA

presidente

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

jRecebl este Processo Legislativo a contendp
pm processpapenso ,

ontendo , . . .. , ,
V.;-. A-tf

volume (s)

folhas numeradas e rubricadas

para fins de publicação da ementa em jornal oficial e leitura ern plenário.
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Data Protocolo

Origem

Situação

I

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

12/05/2023 Prazo

Secretaria das Comissões - Destino

Parecer Corhissões Permanentes i

2 dias.

, Comissão de Justiça e Redação

TERMO DE ENCAMINHAMENTO

Para Presidente da Comissão Permanente de

encaminho, nesta data, a proposição

número 1798/CMa/2023 ,

Sala das Comissões,

JUSTIÇA E REDAÇÃO
PROJETO DE LEI

'ara fins de designação de relatoria.

22/05/2023.

LUCI MAURÂWNTOTÍíIARTI NS

DIRETORIA DO LE.GISLATIVA



ESTADO DE RONDONÍA-.

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEÍÀS DO JAMARI

DEPARTAMENTO UEGISLATIVO

Data Pr' 12/05/2023•1

Origerri

S/tuaçã

I  Comissão de Justiça e Redação Destino

Parecer Comissões Permanentes
Comissão de Justiça e Redação

j  CERTIDÃO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA
Certifi^tenção ao disposto no § 2^ do Art. 94 do Regimento interno o Senhor Presidente da Comissão

JUSTIÇ/^E REDÀÇÃPi
desigt^dor JORGE UBIRAJARASALpANHAfr.' para relatar a proposição

I  PROJETO DE LEI , número/orig/ano 1798/CMa/2023
nq prfS | 7 dias' ■ ; .

a pari^sigháção, na conformidade do disposto no"§ 39 do yyff94^o Ri.
Data^zo ^ - f

iÍÍÊJU ̂ /°5/2023.
LUCI MAUR^mNTWwÁRTI NS
DIRETORIA DO LEGISUTIVA

Sala das Comissões,

Recebi em: J  /

■  R^l^r Designado



Mocsusnumm

}l

ESTADO DE RONDÔNIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO ~

.5

-I- "r--; I. ,

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
PROJETO bE LEI N°;1798/CMCJ/2d23
i  PARECER 71/2023

I - RELATÓRIO

""Altérdõ anexo I àd LêTaiS dè^Ol de mdrçõW2b04!"

Autoria: Executivo Municipal
Relator: Jorge Ubirajqra Saldantia

i
á ■

A matéria erti análise-tramita'aesta! casa legislativa por iniciativa do Executivo
Municipal / • j|

\
r'S

-  > Art. 88^- Compete à Cpmissõo de Justiça è Redação manifesfar-se sobre todos ds;
assuntos entregues ò sua apreciação, quanto ao aspectQ-çbriistitubiodql, legaí;ou jurídico
e quanto aó aspecto grarnatical e lógico,-quando solícitàdp o seu parecêríimposiçã
regimento] ou deliberação-do Plenário.. ' \ >

pT ••
'/"v Pv y \

'-Assim,,, o projeto/encbntfa-se'neita''Xç.Qmissão,/pdra'emissão lie parecer er
atendimento às normas régirbq.ntq!s'^que„disGÍplinam sug tVarnitação, estl3ndb,'.portantb:
spb^g responsabilidade destafjCqtni^o,„para^que^sed'féxarado o polecer sobre sud
legalidade e constitucionalidade. n
•  ' r - - ■ ^ '
II-VOTO DO RELATOR- ,

,«»»w»'».?>íssxr<S5<í^Wí^

pv. S

^  f . < > f ^ 6 * ^ r {~7 I

Diarite do exposto, o voto do relator ê FAVORÁVEL ao.prosseguimento db PROJETÍ
DE LEI N°: 1798/CMCJ/2d23,,pard deliberqção em plenário.

^ /»í' ^ v/ r ^ ^

III - VOTO DÃCOMISSÃÒ
^  i f f

Diante do apresentado, b vereador Clqudiòrriar Lemos de Spúzò e o vereador
Paulo Maeáriq.dó Silva resolvem acompantiar o voto do relatqr.'' - • y

-  . . L ^ i
^ , V V / , , , í / J. »• '-.X, f

sSdladasfibM^es, em 22/05/2023.

/
DA SILVA

/w
Membro

JORGE jJ^I^JARA SALDANH#^
brò, Relator/íí'

í' -..v

Av. Tancredo Neves, n° 1782,: Bairro. União - Candeias do JamarI, Rondônia 76860-000

■-T ■,ÍÃíV.-



I
ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

12/05/2023

Secretaria das Comissões,

Parecer Comissões Permanentes

Destino Departamento Legislativo

CERTIDÃO E TERMO DE JUNTADA

Segue juntado ao PROJETO DE LEI ns 1798/CMa/2023, parecer da Comissão de JUSTIÇA E REDAÇÃO nS71/2023.

Proposição

Número

Autor

PROJETOOE LEI

1798/CMa/2023

EXECUTIVO MUNICIPAL.

Candeias bJamari, 22/05/2023.

LucIma.uíKa^Pírltõ Martins

. Diretoria Legislativa



ÉSTADO DE RONDÔNIA
GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI-RO/if

REGISTRO DE VOTAfAO

jg PERÍODO LEGISLATIVO 2023
DÉCIMA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA OITAVA
LEGISLATURA.

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROTÉTb DE LEÍ;Nagl79R/CMCl/2Q23 ALTERA O ANEXO I DA LEI
318 DE O DE MARÇO DE 2
+N.9

ORDEM

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

004

NOME DE VEREADOR

ANTONIO SERAFIM DA SILVA JÚNIOR

CLAUDIOMAR LEMOS DE SOUZA

EDCARLOS DOS SANTOS

FRANCISCO AUSSEMIR DE LIMA ALMEIDA

JORGE SALDANHA

JUCILENE MARQUES MORAES

MARCOS ALMEIDA DA HORA
'i'í

MEIRE MAGALHAES GUSMÃO

PAULO MACARIO DA SILVA

SILAS CORDEIRO DA SILVA

ZILMAR LIMA DOMINGOS BATISTA

ASSINATURA DOS VEREADORESABSTENÇÃO

APURAÇÃO
S: SIM

N: NÃO

A: ABSJENÇÃO

AUSENTE

t r i TOTAL
f f],

CÂMARA MUNICIPAL DE CÀNIXIAÍs DOjlAJ^m^ 29 DE MAIO DE 2023.

h,

EPCARLOJ^S SANTOS
ip^retÀrio

Câmara Municipal de Candeias do Jamari-RO A v. Tancredo Neves s/n° Bairro
União CEP: 78938-000 Telefone (69) 3230-1398 e 1869



Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

12/05/2023

Plenário

aprovada

Destino Departamento Legislativo

CERTIDÃO DE VOTAÇÃO

Certifico que a proposição após votação foi

na sessão legislativa ORDINÁRIA ; na data
Proposição projeto de lei

Número/orig/ano 1798/cmcj/2023 /; ■

Autoria EXECUTIVO MUNICIPAL

Ementa

ALTERA o ANEXO I DA LEI 318 DÈ.Ol DE MARÇO'DE 2Õ04. .

Segue juntado folha da única ' ivotação nominai

CMÜ, 5/2023

LUCIM AURA''P1 NTÔ' MARTI NS

Dir. Departamento Legislativo

AProvado

29/05/2023



ESTADO DE RONDONIA

CAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

12/05/2023

Plenário

Matéria aprovada

Destino Departamento Legislativo

CERTIDÃO Df pELIBERAÇÃO

Certifico que a proposição abaixo teve parecer favoravél dás comissão a que foi submetida, sendo o referido projeto

aprovado em única votação na sessão 13 ordinária,,realizada em 29/05/2023. Segue Juntado o registro de votação e

única votação para providênciasmecessárjas, •

Proposição projeto de lei y,,

Número/orig/ano 1798/cmcj/2023

Autoria EXECUTIVO MUNICIPAL

Ementa altera o anexo ida lei 318 de oíDÉ março de 2004..

CMCJ, 30/05/2023

. , • lucimai^pi^rpi^fíríâFtms,
Dir. Departamento Legislativo



Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

LM

12/05/2023

Departarhento Legislativo

Autógrafo

Destino Gabinete da Presidência

CERTIDÃO DE AUTOGRAFO E ENCAMINHAMENTO

Certifico que nesta data elaborei o Autógrafo n® 56

na data

Proposição

Número/orig/ano

Autoria

Ementa

30/05/2023

projeto de lei

1798CMa/2023

executivo

A,LtERÀ'Q ANEXO 1 PA,LEI 318 DEOl DE MARÇO DE 2004.

1798/Ma/2023

referente à

CMa, M/05/2023

LUCi MÁÚI^ÍNtoWrTÍ NS
Dir. Depártamento Legislativo

^  TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

Recebi este Processo Legislativo a contendo

com processo apenso

contendo folhas numeradas e rubricadas

pára fini dé publicação dÀementá,em jornal oficiai e,leitura em plenário.

volume (s)

CMQ, J.

Assinatura/Matrícula



10EC4/,

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI-RO

AUTOGRAFO 56/LEG./CMCI/2023.
PROJETO DE LEI 1.798/CMCI/2023
AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

ALTERA O ANEXO I DA LEI 318, DE 01 DE MARÇO DE

2004.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO JAMARI, usando da atribuição que lhe é conferida

no inciso IV do Art. 87, da Lei Orgânica do Município de Candeias do Jamari.

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI, aprovou e eu sanciono a

seguinte:

LEI._

à ti ^ .'■"n

Art. 19 O Anexo 1, da Lei 318,,de 01 de Março de 2004, passar a vigorar da seguinte forma:

ANEXOI

QUANTITATIVO DE CARGOS

QUANTITATIVO DE CARGOS
0  l, '

CARGO ATUAL NÍVEL QUANTITATIVO

PROFESSOR, 1 10

PROFESSOR ■ II 300

Art. 29 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

, PREF gabihete do PUEFEITO
■ recebido,' protocolo

DXTh-SOlOj' t3

S^jjTví^^NClSCG DE LIMA ALMEIDA
1  •• PRESIDENtE/CMCJ/2023

ias do Jamari, 30 de Maio de 2023.

Av. Tancredo Neves, n° 1782, Bairro União - Candeias do Jamari, Rondônia 76860-000



Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

12/05/2023

Gabinete do Presidente Destino

Aguardando Sanção/Veto Executivo

Gabinete do Prefeito

CERTIDÃO DE CUMPRIMENTO DE PRAZO

Certifico que o Autógrafo n^ 56/cmcjy2023

na data

Proposição

Número/orig/ano

Autoria

Ementa

30/05/2023

projeto de iei

1798/CMa/2023

executivo municipal

referente à

ALTERA O ANEXO 1 DA LEI 318 DE 01 DE MARÇO DE 2004.

foi recebido peio departamento do gabinete do prefeito na 30/05^^23
para fins de sanção/veto, a contar do primeiro dia útii seguinte ao prot

CMQ, !023

I u c i m a dfâ^fítO tna rtfti s

Dir. Departamento Legislativo

com prazo de 15 dias úteis

Data do Fim do Prazo 26/06/2023



01/06/2023, 08:50
Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari

ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

GABINETE DO PREFEITO-GP
lei N° 1.475 DE 31 DE MAIO 2023.

AUTORIA; EXECUTIVO MUNICIPAL

altera O ANEXO 1 DA LEI 318, DE 01 DE
MARÇO DE 2004.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO JAMARL
usando da atribuição que lhe é conferida no mciso IV do Art. 87,
Lei Orgânica do Município de Candeias do Jaman.

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO
JAMARI, aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI:

Art. r - O Anexo 1, da Lei 318, de 01 de Março de 2004, passar a
vigorar da seguinte forma: ■

ANEXO I
quantitativo de cargos

QUANTITATIVO DE CARGOS

CARGO ATUAL
NÍVEL QUANTITATIVO

PROFESSOR
I 10

PROFESSOR , II 300

Art. 2° - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação.

VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ
Prefeito Municipal

Publicado por:

Rosalia dos Santos Costa
Código Identificador:306A4E59

Matéria publtéada no Diário Oficial dos Mmicípios do Estado
de Rondônia no dia 01/06/2023^ oHp ser feita
A verificação de autenticidade da matena pode ser feita
informando o código identificador no site:https://www.diariomunicipal.com.br/arom/

https;//www.diariomunicipal.com
oXK.PPn.9-E3Rv»^^ 1/1



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

12/05/2023

Gabinete do Presidente

sancionada

Destino Departamento Legislativo

TERMO DE JUNTADA DE RECORTE PUBLICAÇÃO OFICIAL

Segue juntado, nesta data, em folha de informação o recorte da publicação da lei ns 1475/2023, publicado no Diário
rOficial em 31/05/2023, edição de 3485

%
cMa,

LUCIMAUR4^TOWa8TÍNS
Diret. Dept2 Legisiativo



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

12/05/2023

Departamento Legislativo Destino

Conferência Norma Promulgada x Autógrafo

Departamento Legislativo

CERTIDÃO DE CONFERENCiA DE NORMA PROMULGADA

Certifico que procedi nesta data, a conferência Dá "lei 1475/2023 e que a referida norma publicada corresponde

integralmente ao texto do Autógrafo nP56/2023

civia,

lucimaqjfl/pWd^ibártins
Diret. Deprt^ Legislativa



■ ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMA^RI

LEI N° 1.475 maio 2023.

AUrpR^: EX;pÇ:U'eV3©..MyNICIPAL
:  '''V'": Oi" i AS DO JAMáRI

ALTERA O ANEXO I DA LEI 318, DE 01 DE MARÇO

1^^2004.

i'nretora'^Legisiativa
O PREFEITOBDSSKMUNICÍPIO de candeias do JAMARI, usando da atribuição que lhe é

conferida no inciso IV do Art. 87, da Lei Orgânica do Município de Candeias do Jamari.

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE; CANDEIAS DO JAMARI, aprovou e eu sanciono a

seguinte: ^ ■

LEI.

o

cc
<

Art. 1° - O Anexo I, da Lei 318, de 01 de Março de 2004, passar a vigorar da seguinte forma:

o
Q

CO
<
LU
Q
2
<
O

LU
Q

<
ct:
p

uJ

CL

CO
•D
X
H
<

ANEXO I

QUANTITATIVO DE CARGOS

QUANTITATIVO DE CARGOS

CARGO ATUAL .nível QUANTITATIVO

PROFESSOR . - , I 10

PROFESSOR II 300

<0

oi

CL

ct:
o
CL

o
Q
<
2

CO
CO

<

>

>

Art. 2° - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Cví
O

íí
In

VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ

Prefeito Municipal

a
Cd

LU

LU

Avenida Tancredo Neves, 1781 - Bairro União - Candeias do Jamari -Rondônia
CEP: 76.860-000 - Telefone (69) 3230-1330 - CNPJ: 63.761.902/0001-60

U
O

Q

O
rs

. O

o



Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

12/05/2023

Departamento Legislativo Destino

Recebimento/Encaminhamento de Lei

Departamento Legislativo

TERMO DE JUNTADA E ENCAMINHAMENTO

Segue juntada, nesta data, cópia da via original da lei 1475/2023 encaminhada pelo executivo Segue o processo este
processo para fins de digitalização.

CMCJ,

lucimaujf^^nícíjTÍartins
Diret. Legisllslativo



paoran^

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

12/05/2023

Departamento Legislativo

Despacho Finai

Destino Gabinete da Presidência

A PRESiDENCiA

Senhor Presidente, não havendo mais ocorrências a registrar no poente processo, soiicitamos sua autorização para
Arquivamento. ' '

CMD, 01/06/2023

i u ci m a ̂raf^otooríarti n s
Diret. Depat. Legislativo



Tramitação

Data Protoloco

Origem

Situação

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

12/05/2023

Gabinete da Presidência

ARQUIVADO

Destino Departamento Legislativo

DESPACHO FINAL

Diante das informações contidas nos autos, determino o-ARQUIVAMENTO deste processo referente à
proposição projeto iei

número 1798/Ciyi,a/2023, , ,
atendida as condições necessárias.

ClVia, jf 01/06/2023

francisc^^ésemir de lima almelda
P,^sidente/CMa/2023



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protoioco

Origem

Situação

12/05/2023

Departamento Legislativo

ARQUIVADO

Destino Arquivo

CERTIDÃO DE ARQUIVAMENTO

Certifico que, após a conferência da seqüência de numeração das páginas, dos documentos, do despacho decisório e

ciência dos interessados, em cumprimento ao despacho da presidência encaminho este processo para que ARQUIVE-

SE COM AS CAUTELAS DE PRAXE.

proposição

número

projeto lei

1798/cmcj/2023

luèim6^@S'^ifit9Thaftins

Dir. Departamento Legislativo


